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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 168'12013 

Transfere para a Secretaria Municipal de Industria 
Comércio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suaS atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica transferido para a Secretaria Municipal de Industria 
e Comercio, o bem patrimonial, àbaixo descrito; 

N. da 
Placa 

Descrição do Item Valor do 
item 

Estado 
de 
Conserv. 

32974 Process-ador 3.06 Ghz, Placa mãe, socket 1156, 
Memória Ram DDR3 2GB, HD 500 GB, 
Leitor/Gravador de DVD-RW, Gabinete ATX 4 baias, 
INTEL CORE. 	 , 

850,00 Excelente 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua pub icação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julh 	13. 

ARMANDOCt?STSFIL O 
Secretário de Administraç 
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